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SUBSÍDIO PREFEITO E VICE-PREFEITO

	PREFEITO
	15.496,40

	VICE-PREFEITO
	7.190,34


SUBSÍDIO SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

	SECRETÁRIOS
	                       5.578,70



SUBSÍDIO DOS VEREADORES

	VEREADOR
	3.686,91

	PRESIDENTE
	       5.530,36




SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO
	PADRÃO
	CLASSE A
	CLASSE B
	CLASSE C
	CLASSE D
	CLASSE E
	CLASSE
F

	1
	1.534,13
	1.686,64
	1.842,15
	1.994,66
	2.147,18
	2.302,69

	2
	2.885,83
	3.175,91
	3.463,00
	3.753,08
	4.040,17
	4.330,24

	3
	3.062,27
	3.367,30
	3.675,32
	3.980,36
	4.288,38
	4.593,41

	4
	3.202,83
	3.522,81
	3.842,79
	4.162,78
	4.482,76
	4.805,73

	5
	4.701,07
	5.170,57
	5.640,08
	6.112,58
	6.582,09
	7.051,60



         CARGO EM COMISSÃO                       FUNÇÃO GRATIFICADA

	CC-1
	897,15
	FG-1
	1.196,20

	CC-2
	1.794,30
	FG-2
	1.345,73

	CC-3
	3.289,55
	FG-3
	1.495,25

	CC-4
	4.186,70
	FG-4
	1.644,78



SERVIDOR CONCURSADO 			CARGO 				FUNÇÃO GRATIFICADA
			 		ASSESSOR LEGISLATIVO		 DIRETOR ADMINISTRATIVO
- ALESSANDRA DE AVILA BRATZ 		TÉC. EM CONTABILIDADE		 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
- SERGIO ALVES DOS SANTOS 		ASSISTENTE DE PLENÁRIO	 DIRETOR DE COM.  PUB E DIVULGAÇÃO
- CLAUDIA KREWER 			ASSISTENTE LEGISLATIVO		 DIRETOR LEGISLATIVO PATRIMONIAL
- SOENIR LEDI K. SZETSKO 		SERVENTE

SERVIDOR CC 				 CARGO EM COMISSÃO - CC
PRISCILA PEREIRA	  		ASSESSOR JURÍDICO
EGIDIO BECKER		 	   	ASSESSOR DE GABINETE

- Planilhas vencimentos/cargos/função gratificada dos Servidores do Poder Legislativo conforme a Lei nº 2.573 de 08 de março de 2017 e alterações conforme Lei nº 2.955 de 04 de maio de 2023, e revisão geral anual pela Lei Municipal nº 2932 de 23/01/2023.
 
- Revisão geral anual aos subsídios Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário, Vereadores, conforme Lei Municipal nº2.931 de 23/01/2023. 
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